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GABINETE DO PREFEITO

POIITAIiIA N" 0s3/2019

Concede Licença Sem Vencimentos .

O Prefeito do Município de Vertente do Lério no uso de suas atribuições que lhe são

conÍ-eridas, pela Constituição da República do Estado e, sobretudo pela Lei Orgânica local:

CO\SIDLltÁ\l)o o requerimento do Servidor abaixo discriminado:

RESOLVII:

Art. l" - Conceder Licença Sem Vencimentos ao servidor, JOHNNY OLMIRA
DO NASCIMENTO, matrícula: 95643, portador do RG: 7067985 SDS,ryE e inscrito no CPF

sob o no: 057.270.474-71, Eletricista, lotado na Secretaria de Infraestrutura, por um período

de 03(três) anos e 06 (seis) meses, a partir de 01 de fevereiro de 2019.

ArÍ.2' - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

eleitos ao dia 01 de fevereiro de 2019.

Registre-sc.
Publique-se.
Cumpra-sc.

Gabinete do Prefeito do Município de Vertente do Lério, i8 de fevereiro de 2019.
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